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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PESSOAS  FÍSICAS,  MICROEMPREENDEDORES  INDIVIDUAIS,  MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

              

Avenida Buriti, 291 – Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 3442-2134                                     

 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Município de Buritirama - BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado 

pela Portaria nº 190/2022, ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o 

Pregão Presencial N° 017/2022-PP. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA COMUM AUTOMOTIVA) NA SEDE DO MUNICÍPIO, PARA 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E EQUIPAMENTOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA – BA E DE SUAS 

SECRETARIAS, a empresa:  AUTO POSTO ELO COMERCIO E INDUSTRIA 

LTDA - CNPJ Nº 22.921.271/0001-12, vencedora do item 1 com o valor 

unitário de R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos), totalizando o valor global 

de R$ 512.000,00 (Quinhentos e doze mil reais). Arival Marques Viana - 

Prefeito Municipal de Buritirama, 18 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

              

Avenida Buriti, 291 – Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 3442-2134                                     

 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Município de Buritirama - BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado 

pela Portaria nº 190/2022, ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o 

Pregão Presencial N° 017/2022-PP. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA COMUM AUTOMOTIVA) NA SEDE DO MUNICÍPIO, PARA 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E EQUIPAMENTOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA – BA E DE SUAS 

SECRETARIAS, a empresa:  AUTO POSTO ELO COMERCIO E INDUSTRIA 

LTDA - CNPJ Nº 22.921.271/0001-12, vencedora do item 1 com o valor 

unitário de R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos), totalizando o valor global 

de R$ 512.000,00 (Quinhentos e doze mil reais). Arival Marques Viana - 

Prefeito Municipal de Buritirama, 18 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



5
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO II | N º 1519 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.308.50110001-19 - Tel. (77) 3442 2144 
E-mail: smsburitirama@gmail.com  

secms I~
U..  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01612022-A 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14112022 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, através do Fundo Municipal de Saúde de Buritirama, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 12.308.50110001-19, com Sede Administrativa na Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249, 
Centro - Buritirama - BA, neste ato representado por sua Secretária, Nadia Caitano Silva Alves, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL OXI MAX EIRELI, estabelecida na Rua Morro do 
Chapéu. n°. 10 Casa, Centro - lrecê - BA, CEP: 44.900-000, CNPJ N°. 08.177.568/0001-94, pelo seu 
representante infra-assinado, Jenifer Souza Almeida Santana, domiciliada na Rua Morro do Chapéu, N° 145, 
Centro - Irecê - BA, portadora da Carteira de Identidade n° 11.409.372-51 SSP/BA e do CPF 064.786.785-
04, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
01612022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual aquisição, de 
forma parcelada, de OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO GLOBAL 
Oxigênio Gasoso Medicinal a 99,5% 

White 
de Pureza - Embalagem: Torpedo de M 	J 6000 

Martins 
R$ 27,00 R$ 162.000,00 

lOm3 ouO7m3  
Oxigênio Gasoso Medicinal a 99,5% 

White 2 de Pureza - Embalagem: Torpedo de M3  200 R$ 102,00 R$ 20.400,00 
1,0m 3 PPU  

Martins 1 

Oxigênio Gasoso Medicinal a 99,5% 
White 

3 1  de Pureza - Embalagem: Torpedo de M 3  360 
Martins 

R$ 49,00 R$ 17.640,00 
3,0m3 SAMU  

TOTAL R$ 200.040,00 
(Duzentos mil e quarenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 01612022-PPRP, que precedeu a 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno con1 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249 - Centro Buritirama - Bahia CEP. 47120-000 
CNPJ: 12.308.501/0001-19 - Tel./Fax. (77) 3442-2144 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.308.50110001-19 - Tel. (77) 3442 2144 VS" J#  

E-mail: smsbuntiramagmaii.com  

3.1. O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade: 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 05% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas), a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 (vinte e quatro) horas), 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às 
sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1 .1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perf ita 
execução do empenho: 	 (#4 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no set or 
competente; 

Avenida Cel, Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 12.308.501!0001-19 —Tel./Fax. (77) 3442-2144  jã~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.308.501/0001-19 - Tel. (77) 3442 2144  
E-mail: srnsbuntwama@gmail.com  

S.I.S. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregaticio ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 70, da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7 0 , da Lei n.° 10.520, de 17/0712002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais. poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Buritirama, 
casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 12.308.501/0001-19—Tel./Fax. (77) 3442-2144 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.308.501/0001-19 - Tel. (77) 3442 2144  
E-mail: smsburltirama@gma,Lcom  

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0 , do Art. 28, da Lei Federal no 9.069, de 29.6.1995. ao Art. 30, § 1 1, da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 01612022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração: 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 00  8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação correrá à conta dos recursos refer nte a 
dotação orçamentária do exercício, conforme descrito abaixo: 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 12.308.50110001-19 - Tel./Fax. (77) 3442-2144 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.308.50110001-19 - Tel. (77) 3442 2144  

E-mail: smsburitirama@gmail.com  

Unidade 	 AtividadeíProjeto 	 Elemento 	 Fonte 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01 	1 2.027 - Manut. Das Ações da Secretaria de Saúde 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 02 
02.05.01 2.031 - Manut. das Ações do F. Municipal de Saúde 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 02 

02.05.0 1 
2.032— Manut. Das Ações Camp. E A. de Com. 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1 	14 
End.  

02.05.01 2.033— Manter, Ampliar, Fort. e A. as A. Básicas e 3.3.90.30.00 - Material de Consumo j 14102 

2.035— Manut. Do Programa Saúde da Família - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.05.01 PSF  

14 

02.05.01 2.059— Manut. Das A. do S. De At. M. de U. - Samu 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 02114 

02.05.01 
2.064 - Manut. Das Camp. Agosto D. Set. Amarelo, 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 02 

02.05.01 2.087— Manut. das Ações de H. de P. Maternidade 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1 	02114 

2.124— Enfrentamento e Emergência em Saúde 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02114 02.05.0 1 COVID - 19 

 

02.05.0 1 
2.126— Incremento Temp. Bloco da Proteção 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 02/14 
Básica P. Ações de Combate ao Covid - 19  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

10.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso. 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 01 (um) servidor, 
nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, a" e b", da Lei n° 8.666193, 
da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

11.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeados por 
portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executado obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

11.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

11.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

11.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamen s a 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES: 	 ( 
.,. 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 12.308.50110001-19—TelJFax. (77) 3442-2144 	fÇ~ I,- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIJRITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 VswiMA L.. 	j 	CNPJ: 12.308.50110001-19—TeL (77) 3442 2144  

LJ  E-maI . 	. 	
. 

smsbuntirama©gma!I com 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. Integram esta Ata. o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 01612022-PPRP, e a proposta 
da empresa COMERCIAL OXI MAX EIREL! classificada em 10  lugar para os itens acima descritos no 
certame supra numerado. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—tTFflRO: 
1 

14.1. As partes eio foro da Coman/a de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriunda esta Ata. 	

/ 

E, por h, em assim pactuado, assiniÇ, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

/ 	 Burit,rama/BA. 05 de agosto de 2022. 

Arival Marques V a 
Prefeito Municipal 

\ / 	( 
COMERCIAL OXI MAX EIRELI 

Empresa Detentora da Ata 

03.177.568/0001-94 
CClAL CXI MAX EIRE 
UA 	oo CHAPÉU, lo- cENT•. 

CEP:44.900-000-1RECÊ-BA -  

friL 
Nadia Caitano Silva Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria 194/2022 

TESTEMUNHAS: 

	

1.r 	Ccxj 	j c) 	 2.1Ç) \62V' 	C2D' 

	

RG/CPF: 	. -q 	 - 
	

R!CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.308.501/0001-19 - Tel. (77) 3442 2144 —756CM 
E-mail: smsburitiramagmaiI.com  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01612022-B 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14112022 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, através do Fundo Municipal de Saúde de Buritirama, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 12.308.501/0001-19, com Sede Administrativa na Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249. 
Centro - Buritirama - BA, neste ato representado por sua Secretária, Nadia Caitano Silva Alves. doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS 
LTDA., estabelecida na Rua Deputado Sebastião Nascimento, n°. 615, CNPJ N°. 24.903.20310001-56, pelo 
seu representante infra-assinado, Paulo Henrique Soares de Oliveira, domiciliado na Rua Ageo Pio, N° 68, 
Palmeiras - Belo Horizonte - MG, portador da Carteira de Identidade MG-18.331.832 SSP/MG e do CPF 
143.038896-01, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão e Decreto Federal N° 7.892, de 
23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 01612022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual aquisição, de 
forma parcelada, de CILINDRO DE OXIGÊNIO (VAZIO) E VÁLVULAS PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIRAMA - BA, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL 

Cilindro Oxigênio Medicinal 50 Litros, 
UND 10 MAT R$ 2.900,00 R$ 29.000,00 

1,39 Metros Comp.  

Cilindro Oxigênio Medicinal 40 Litros, 
UND 5 MAT R$ 2.900,00 R$ 14.500,00 

1,30 Metros Comp.  

6 
Cilindro Oxigênio Medicinal 10 Litros, 

UND 5 MAT R$ 1.590,00 R$ 7.950,00 
0,63 Cm Comp.  
Válvula Redutora C/ Fluxômetro De 
Oxigênio - Escala de pressão do 
manômetro: O à 31,5 MPA (0 á 

7 
315kgffcm 2 ); Corpo em latão cromado -1 UND 20 PROTEC R$ 430,00 R$ 8.600,00 
Conexões de entrada e saída em latão 
cromado: Saída do gás calibrado: 3,5 
+ 0 1 3kgf / cm2 ; Conexões de entrada e 
saída conforme normas ABNT.  

TOTAL R$6 
(Sessenta mil e cinquenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4 0  da Lei Federal n° 8.666193. durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 01612022-PPRP, que precedeu a integra do \J 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 	 , 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249 - Centro Buritirama - Bahia C .47.120- 00 
CNPJ: 1.23Q8.501/0001-19—Tel./Fax. (77)3442-2144 	

. 
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à perfeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

L 	CNPJ: 12.308.501/0001-19--Tel. (77) 3442 2144 
E-mail: smsbuntiramagmail.com  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do(s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas), a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.1 Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 (vinte e quatro) horas), 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também ás 
sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicará Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, nec 
execução do empenho; 

/ 
Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249 - Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 £ 
CNPJ: 12.308.501/0001-19—Tel. (77) 3442 2144  
E-matl: smsburttiramagmail.com  

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias. no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados. quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada á licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 
10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7 0 , da Lei n.° 10.520. de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Buritirama, nos 
casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249 - Centro Buritirama - Bahia C 
CNPJ: 12.308.501/0001-19 - Tel./Fax. (77) 3442-2144 
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b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado á licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0 , do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 296.1995, ao Art. 30, § 1 0 , da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 01612022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

81.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.1 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.31. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deve r-seformuIada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ã Administração a aplicação das períalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. .,. .' 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia PEP. 47.120-000 
CNPJ: 12.308.50110001-19—TeI./Fax. (77) 3442-2144 	' 	- 
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação correrá à conta dos recursos referente a 
dotação orçamentária do exercício, conforme descrito abaixo: 

Unidade 	Atividade/Projeto 	 j Elemento 	 Fonte 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.05.01 2.027 - Manut. Das Ações da Secretaria de Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 02 

Material Permanente  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 2.031 - Manut. das Ações do E. Municipal de Saúde 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 02 
Material Permanente  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 2.032 - Manut. Das Ações Camp. E A. de Com. 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 14 End. Material Permanente 

2.033 - Manter, Ampliar, Fort. e A. as A. Básicas e 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.05.0 1 4.4.90 52.00 - Equipamentos e 14102 

Material Permanente  

2035 - Manut. Do Programa Saúde da Família 
- 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.05.01 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 14 

Material Permanente  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 2.059 - Manut. Das A. do S. De At. M. de U. - Samu 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 02114 
Material Permanente  

2.064 - Manut. Das Camp. Agosto D. Set. Amarelo, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.05.01 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 02 

Material Permanente  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 2.087 - Manut. das Ações de H. de P. Maternidade 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 02114 
Material Permanente  

2.124 - Enfrentamento e Emergência em Saúde 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.05.01 COVID-19 4.4.90 52.00 - Equipamentos e 02114 

Material Permanente  

2.126— Incremento Temp. Bloco da Proteção 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.05.01 Básica P. Ações de Combate ao Covid - 19 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 02114 

Material Permanente  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

10.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 01 (um) servidor, 
nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, "a" e "b", da Lei n° 8.666193, 
da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máxi de 05 (ci co) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.1204 
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11.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeados por 
portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executado obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

11.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

11.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

11.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 01612022-PPRP, e a proposta 
da empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA. classificada em 1 1  lugar 
para os itens acima descritos no certame supranumerado. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QART 	õDRO: 

14.1. As part9íem o foro da Con7rca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriipdas desta Ata. 	 / 

E, p,øf haverem aim pactuad ~asinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 05 de agosto de 2022. 

C 	7 
Arival Marques na 	 S COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 

Prefeito Municipal 	 MEDICINAIS LTDA. 
Empresa Detentora da Ata 

- 

Nadia Caitano Silva Alves 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 19412022 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 C'pv 	 kp 	 2.__oC-O' 
RG/CPF: 2O.L4. 	-O 	 RG/CPFc7(' -b€O. 55 - k3 
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11.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeados por 
portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executado obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

11.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

11.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos mesmos eventualmente fora 
de especificação. 

11.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços n° 01612022-PPRP, e a proposta 
da empresa PHS COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA. classificada em 1 1  lugar 
para os itens acima descritos no certame supranumerado. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QART 	õDRO: 

14.1. As part9íem o foro da Con7rca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriipdas desta Ata. 	 / 

E, p,øf haverem aim pactuad ~asinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 05 de agosto de 2022. 

C 	7 
Arival Marques na 	 S COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 

Prefeito Municipal 	 MEDICINAIS LTDA. 
Empresa Detentora da Ata 

- 

Nadia Caitano Silva Alves 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 19412022 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 C'pv 	 kp 	 2.__oC-O' 
RG/CPF: 2O.L4. 	-O 	 RG/CPFc7(' -b€O. 55 - k3 
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‘ 

 
  

RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 121/2022 
 

CREDENCIAMENTO 002-2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA, torna público que firmou 

nesta data contrato, com a empresa: ADILINO DESIDERIO E SILVA 

23989874500, CNPJ nº 47.093.74/0001-10, cujo o objeto é o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO, MÉDIO E 

GRANDE PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor Global Estimado: R$ 42.243,84 

(quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro 

centavos). Vigência: 153 (cento e cinquenta e três) dias, contados a partir da 

data de assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o 

previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Origem: 

Credenciamento Público n. º 002/2022. Devendo o presente Extrato ser 

afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 

Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 01 de agosto de 

2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
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          Avenida Buriti, 291 – Centro  
          Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

   

‘ 

 
  

RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 121/2022 
 

CREDENCIAMENTO 002-2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA, torna público que firmou 

nesta data contrato, com a empresa: ADILINO DESIDERIO E SILVA 

23989874500, CNPJ nº 47.093.74/0001-10, cujo o objeto é o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO, MÉDIO E 

GRANDE PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor Global Estimado: R$ 42.243,84 

(quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro 

centavos). Vigência: 153 (cento e cinquenta e três) dias, contados a partir da 

data de assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o 

previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Origem: 

Credenciamento Público n. º 002/2022. Devendo o presente Extrato ser 

afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 

Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal – 01 de agosto de 

2022. 

 

 



18
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO II | N º 1519 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
          CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
          Avenida Buriti, 291 – Centro  
          Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

   

‘ 

 
  

RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 123/2022 
 

CREDENCIAMENTO 002-2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA, torna público que firmou 

nesta data contrato, com a pessoa física: MANOEL JUNIOR PEREIRA 

DUARTE, CPF nº 055.167.931-06, cujo o objeto é o CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS FÍSICAS, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor Global Estimado: R$ 22.287,47 (vinte e 

dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos). 

Vigência: 137 (cento e trinta e sete) dias, contados a partir da data de 

assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no 

art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Origem: Credenciamento 

Público n. º 002/2022. Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de 

avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Buritirama / BA – Arival 

Marques Viana – Prefeito Municipal – 17 de agosto de 2022. 
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‘ 

 
  

RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 123/2022 
 

CREDENCIAMENTO 002-2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA, torna público que firmou 

nesta data contrato, com a pessoa física: MANOEL JUNIOR PEREIRA 

DUARTE, CPF nº 055.167.931-06, cujo o objeto é o CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS FÍSICAS, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor Global Estimado: R$ 22.287,47 (vinte e 

dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos). 

Vigência: 137 (cento e trinta e sete) dias, contados a partir da data de 

assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no 

art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Origem: Credenciamento 

Público n. º 002/2022. Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de 

avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Buritirama / BA – Arival 

Marques Viana – Prefeito Municipal – 17 de agosto de 2022. 
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RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 124/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 017/2022-PP 

 

 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA / BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRAMA torna público que firmou nesta data contrato com a empresa: AUTO 

POSTO ELO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 22.921.271/0001-12, 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA 

COMUM AUTOMOTIVA) NA SEDE DO MUNICÍPIO, PARA ABASTECIMENTO DE 

VEÍCULOS LEVES, PESADOS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRAMA – BA E DE SUAS SECRETARIAS. Valor Global: R$ 512.000,00 

(Quinhentos e doze mil reais). Vigência: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir da data de assinatura, ou, quando da total execução do objeto ora 

contratado, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei 

n° 8.666/93 e alterações posteriores. Origem: Pregão Presencial Nº 017/2022-PP. 

Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para 

conhecimento geral. Buritirama / BA – Arival Marques Viana – Prefeito Municipal - 19 de 

agosto de 2022. 

 


